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Parecer: PGL
Matéria: Anteprojeto de Lei n.º 136/2021 “INSTITUI A SEMANA DA VALORIZAÇÃO DA FAMÍLIA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Autoria: Vereador Gilson Liboreiro da Silva
Vem para parecer dessa Procuradoria o Anteprojeto de Lei n.º 136/2021, cuja autoria pertence ao edil supracitado e visa instituir a Semana de Valorização da Família, na Rede Municipal de Ensino, reafirmando a sua importância na construção da sociedade brasileira, ressaltando o dever das instituições em zelar pela família e a promoção do seu respeito e fortalecimento.

O Anteprojeto de Lei está disciplinado no inciso IV, do parágrafo único, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, bem como no art. 203, do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

A Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, LOM, no inciso II do art. 35, assim dispõe:

“Art. 35. Compete privativamente ao Município:
(...)
II- legislar sobre assuntos de interesse local;”.

Outrossim, em harmonia com o Estado e a União, cabe ao Município dedicar-se especialmente proteção à família, conforme art. 38, do mesmo dispositivo legal citado anteriormente:

Art. 38. Compete ao Município, em harmonia com o Estado e a União:
(...)
g) dedicar especial proteção à família, à gestante, à maternidade, à criança, ao adolescente, ao idoso e ao deficiente.

De acordo com o art. 9º, inciso IV, da Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, cabe à União, em colaboração com os Estados, Distrito Federal e Municípios, estabelecer competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de forma a assegurar formação básica comum.

Compete, dessa forma, ao Conselho Nacional de Educação fixar o currículo mínimo comum (art. 9º, § 1º, letra "c", da Lei Federal nº 4.024/61, com a redação dada pela Lei nº 9.131/95), cabendo aos Municípios baixar normas complementares para o seu sistema de ensino (art. 11, inciso III, Lei Federal nº 9.394/96), sistemática essa reafirmada pelo art. 26, "caput", do diploma acima mencionado:

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela.

Assim, contemplar a parte diversificada do currículo escolar, no caso do sistema público municipal de ensino, é competência do Poder Executivo, eis que é a este, em conjunto com o Conselho Municipal de Educação, que compete à elaboração do Plano Municipal de Educação (art. 174 e seguintes da Lei Orgânica do Município).

Referindo-se de Anteprojeto, este ainda será analisado pelo Executivo Municipal quanto à sua viabilidade e retorno a esta Casa na forma de Projeto de Lei.

A matéria deverá ser analisada pelo Município por meio dos órgãos responsáveis, ocasião propícia para que sejam feitas eventuais modificações necessárias ao Projeto.

Portanto, o Anteprojeto encontra-se devidamente instruído.

Por todo o exposto, entende-se pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE DA PROPOSIÇÃO ANALISADA.

É o parecer.


ANA CAROLINE FARIA GUIMARÃES
Subprocuradora-Geral do Legislativo
OAB/MG 168.860
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